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• Aviso de Abertura do Pregão Eletrônico Nº. 005/2020 – Objeto: 
Aquisição de Insumos e Equipamentos de Proteção Individual (EPIS), 
Para Atender as Necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Com Fins 
ao Enfrentamento da Pandemia do Covid-19. 
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AVISO DE ABERTURA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020 

O Pregoeiro Oficial do Município de Cardeal da Silva - BA, torna público aos interessados 
em participara da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020, que tem por objetivo a 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM FINS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, que a sessão de 
abertura será no dia 05/08/2020 as 10:00 horas (Horário da Bahia), através do site: 
www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão obter informações e/ou edital e seus 
anexo através do site: www.licitacoes-e.com.br e/ou www.cardealdasilva.ba.io.org.br. 
Maiores informações. Tel.75 3456 2113/2104, ou pelo email, 
licitacao.contratospmcs@gmail.com. Cardeal da Silva, Bahia, 23 de julho de 2020. 
Joaquim Argolo de jesus Filho – Pregoeiro Oficial. 
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